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Fundamentais para a proteção
no exercício das atividades
diárias.
Entre as iniciativas é destaque
também a elaboração de mapa
de risco no Paço Municipal, a
criação da brigada de incêndio e
a realização de treinamentos
com servidores.

Neste mês celebramos a
campanha Abril Verde, voltada à
conscientização sobre a saúde e
segurança do trabalhador. A
Prefeitura de Santo Antônio de
Posse reforça o compromisso
com a prevenção de acidentes e
a promoção de ambientes de
trabalho mais seguros e
saudáveis.

Desde o início do ano, a equipe
de segurança do trabalho tem
atuado de forma contínua nos
setores da administração
municipal, com ações voltadas à
orientação dos servidores e à
solicitação de aquisição ou
reposição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs), 

“Trabalhar com
Segurança é

Trabalhar com
Dignidade”

Abril Verde: Prefeitura
destaca ações de prevenção 
e segurança dos servidores

está em fase de estudos para a
implantação da Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes (CIPA) e
do Serviço Especializado em
Engenharia e Medicina do Trabalho
(SESMT), com o objetivo de
consolidar políticas permanentes
de saúde e segurança ocupacional
no serviço público.

Além dessas medidas já
implementadas, a Prefeitura 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.847 de 29 de abril de 2025

Dispõe  sobre  alteração  dos
membros  do  CMJ-  Conselho
Municipal da Juventude de Santo
Antônio de Posse, para o período
de 29/04/2025 a 29/04/2027, e dá
outras providências.

JOSÉ  RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição dos membros do CMJ –

Conselho  Municipal  da  Juventude  para  o  mandato  de
29/04/2025 a 29/04/2027.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social
Titular: Silvana Pinck Cortez

Suplente: Cynara Romanini Villalva
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Maracy Cristina Pavanello de Souza
Suplente: Nilciene Cristina Nogueira
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Graziela Cristiane de Lima Folester
Suplente: Matheus Gabriel Andrade Nobre Frezzatto

Fernandes
Secretaria Municipal da Fazenda
Titular: Daniel Kortsee de Campos
Suplente: Wellington Mendonça Cardoso Junior
Departamento de Cultura e Turismo
Titular: Monica Alexandra Calixto de Araujo

Suplente: José Edvaldo Silva dos Santos
Departamento de Esportes

Titular: Haroldo Fernandes Nascimento
Suplente: Stefan Secchinatto

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representantes de Entidades Relacionadas com

a Juventude
Titular: Stefania Kemp Damião
Suplente: Anete Hadler
Representantes de Organizações de Movimentos

Culturais
Titular: Julio Cesar Stoffalatte Clara
Suplente: Jair Modesto
Representantes de Organizações de Movimentos

Religiosos
Titular: Sandro Henrique Costa
Suplente: Romeu Rodrigues Junior
Representantes  do  Corpo  Docente  de  Ensino

Médio

Titular: Keila Pereira dos Santos Ramos
Suplente: Débora Faria de Machado Pinto
Representantes  das  Organizações  Jovens

Esportistas
Titular: Paulo Ricardo de Oliveira
Suplente: Danilo de Oliveira

Representantes  da  Associação  Comercial  e
Industrial  de  Santo  Antônio  de  Posse
Titular: Andreia Augusta Coelho Vicençotti
Suplente: Monique Suelen Calixto Camargo

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  as  disposições  em  contrário  em
especial a portaria de n° 10.511 de 05 de abril de 2024.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 29
de abril de 2025.

JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete  do  Prefeito,  publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.848_ de 29 de abril de 2025

“Dispõe  Sobre  a  convocação  da
1ª  Conferência  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa de Santo
Antônio  de  Posse,  e  dá  outras
providências”.

JOSÉ RICARDO CORTEZ,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  importância  da  efetivação  dos
direitos da pessoa idosa, conforme previsto no Estatuto do
Idoso (Lei nº 10.741/2003);

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, propor e
deliberar  políticas  públicas  voltadas  à  promoção  do
envelhecimento digno, ativo e saudável;

CONSIDERANDO  a  diretriz  nacional  de  realização
periódica das conferências de direitos da pessoa idosa, em
todas as esferas de governo;

CONSIDERANDO  a  convocação  da  Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e a necessidade de
realização;

CONSIDERANDO  a  competência  do  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  de  promover  a
articulação  intersetorial  e  estimular  a  participação  da
sociedade civil nas decisões relativas à política do idoso;

CONSIDERANDO a importância da ampla participação
da sociedade civil  e  do poder público na construção de
propostas  para  o  fortalecimento  da  rede de  proteção e
promoção dos direitos da pessoa idosa;

RESOLVE:
Art. 1º.  Fica convocada a 1ª Conferência Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa de Santo Antônio de Posse,
com o objetivo de promover ampla mobilização social nas
esferas Municipal,  Estadual e Federal,  como instância de
debate,  de  formulação  e  de  avaliação  sobre  temas
específicos  e  de  interesse  público,  voltados  à  temática  do
envelhecimento  e  aos  direitos  das  pessoas  idosas,  no
âmbito do Município de Santo Antônio de Posse.



Terça-feira, 29 de abril de 2025 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 3

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1203

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Parágrafo único. A Presente Conferência deverá ser
executada  em  conjunto  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social e o Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa de Santo Antônio de Posse.

Art. 2º.  A 1ª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa,  realizar-se-á no 20 de maio de 2025, das
08:00 às 12:00 horas, no CMI – Centro Múltiplo do Idoso na
Rua Pref. Pedro Ferreira Alves, 254-276, Santo Antônio de
Posse  -  SP,  13830-000,  com  o  tema  "Envelhecimento
multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos
e participação"

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
JOSÉ RICARDO CORTEZ
Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 929, de 29 de abril de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a publicação da
Portaria nº 883 de 21/03/2025, da
Secretaria Municipal de Educação,
publicada  no  Jornal  Oficial  do
Município Edição nº 1189, Pag.06,
de 21/03/2025.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º- Tornar sem efeito a Portaria nº 883, de 21 de

março de 2025, da Secretaria Municipal de Educação, que
nomeou  LEONARDO  PITARELLO  DE  AGUIAR,  RG  nº
52.***.***, para o cargo de PSICÓLOGO, em virtude do não
comparecimento do candidato para tomar posse do cargo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 29
de abril de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 930, de 29 de abril de 2025,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  nomeação  de

ISABELLA  ZANETTI  CAETANO,
para o cargo de PSICÓLOGO, e dá
outras providências.

MARACY  CRISTINA  PAVANELLO  DE  SOUZA,
Secretária de Educação do Município de Santo Antônio de
Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009 de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828 de 01 de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação
de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear ISABELLA ZANETTI CAETANO, RG nº

58.***.***-5, para o cargo de PSICÓLOGO, em razão de sua
aprovação  no  Concurso  n.  05/2022.  Em virtude  do  não
comparecimento  de  LEONARDO  PITARELLO  DE  AGUIAR,
Portaria nº 929 de 29/04/2025. Nos termos do Art. 9º da Lei
Complementar Municipal n.01/91, para ocupar a vaga que
consta na Lei Complementar n.24 de 14 de dezembro de
2023, a partir de 29 de abril de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 29
de abril de 2025.

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 283, de 29 de abril de 2025,
da Secretaria Municipal de Saúde

Dispõe  sobre  nomeação  de
THIARA FERREIRA MARQUES, para
o  c a r g o  d e  T É C N I C O  D E
ENFERMAGEM,  e  dá  outras
providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear THIARA FERREIRA MARQUES, RG nº

49.***.***-4, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM –
(Concurso  02/2023).  Nos  termos  do  Art.  9º  da  Lei
Complementar Municipal n.01/91, para ocupar a vaga que
consta na Lei Complementar n.24 de 14 de dezembro de
2023, a partir de 29/04/2025.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
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Departamento de Recursos Humanos deste Município de
Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 29
de abril de 2025.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 284, de 29 de abril de 2025,
da Secretaria Municipal de Saúde

Dispõe  sobre  concessão  de
licença  de  funcionário  para
tratamento  de  saúde de pessoa
d a  f a m í l i a  e  d á  o u t r a s
providências.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA, Secretária de Saúde
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:
Art.  1°  -  Conceder  licença  a  funcionária  MARCIA

APARECIDA  NUCCI,  RG  nº  26.***.***-6,  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM,  para  tratamento  de  saúde de  pessoa  da
família de 05 de maio de 2025 até 04 de junho de 2025 (30
dias). Protocolo nº 0000001823/2025.

Art. 2º - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe, a contar da presente
data.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 29
de abril de 2025.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária Municipal de Saúde
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

ISABELLA ZANETTI CAETANO
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

05/2022 para o cargo de PSICOLOGO a comparecer neste
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
Maracy Cristina Pavanello de Souza
Secretaria de Educação

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

THIARA FERREIRA MARQUES
Aprovado(a)s e classificado(a)s no Concurso Público nº

02/2023  para  o  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem  a
comparecer neste departamento no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da data da publicação deste, para tratar de
sua nomeação, portando todos os documentos exigidos no
Edital do Concurso.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
Graziela Cristiane de Lima
Secretaria de Saúde

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado:  Acacia Comércio de Medicamentos

Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

medicamentos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  244/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  de  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
a inda  ass im,  a  empresa  Acacia  Comércio  de
Medicamentos  Ltda ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o
n .03 .945.035/0001-91 ,  NÃO  ENTREGOU  OS
MEDICAMENTOS  REQUERIDOS  no  pedido  nº
1067/2025  (Empenho  n.  2182),  deixando,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de  Registro  n°  034A/2024.  Assim,  a  Contratada  fica
sujeita às sanções administrativas previstas no item 23 do
Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Acacia Comércio de Medicamentos Ltda,  inscrita  no
CNPJ sob o n.03.945.035/0001-91, nos termos do disposto
nos  arts.  155  a  163  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,
INTIMADA  a  entregar  os  medicamentos  requeridos  e,
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querendo,  apresentar  defesa  prévia,  no  prazo  de  15
(quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  publicação da presente
notificação,  sob  pena  de  aplicação  das  seguintes
sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado: Ativa Comercial Hospitalar Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

medicamentos  e  insumos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  250/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda  assim,  a  empresa  Ativa  Comercial  Hospitalar
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 04.274.988/0001-38, NÃO
ENTREGOU  OS  MEDICAMENTOS  REQUERIDOS  no
pedido  nº  1093/25  (Empenho  n.  2191),  deixando,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de Registro n° 034C/24. Assim, a Contratada fica sujeita
às sanções administrativas previstas no item 23 do Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Ativa Comercial Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ sob o
n. 04.274.988/0001-38, nos termos do disposto nos arts.
155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA  a
entregar  os  medicamentos  requeridos  e,  querendo,
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,  a  contar  da publicação da presente notificação,  sob
pena de aplicação das seguintes sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.

1.1 e 23.1.2. do Edital).
III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para

esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Educação
Ao Interessado: Canaã Distribuidora e Comércio de

Produto e Acessórios Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

materiais  de  limpeza,  higiene  pessoal  e  utensílios  de
cozinha

NOTIFICAÇÃO
I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  no  Ofício  n°  416/2025  emitido  pela
Secretár ia  de  Educação,  constata-se  que  essa
Administração  providenciou  a  adequada  requisição  de
produtos registrados, tentou solucionar amigavelmente tal
caso e, ainda assim, a empresa Canaã Distribuidora e
Comércio de Produto e Acessórios Ltda,  inscrita  no
CNPJ sob o n. 21.278.096/0001-24, NÃO ENTREGOU OS
MATERIAIS  REQUERIDOS no  pedido  nº  01261/2025
( E m p e n h o  n .  2 5 2 1 / 2 0 2 5 ) ,  d e i x a n d o ,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de  Registro  n°  36C/2024.  Assim,  a  Contratada  fica
sujeita às sanções administrativas previstas no item 23 do
Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Canaã  Distribuidora  e  Comércio  de  Produto  e
Acessór ios  Ltda ,  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  o  n .
21.278.096/0001-24, nos termos do disposto nos arts. 155
a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA a entregar
os materiais  requeridos e,  querendo,  apresentar  defesa
prévia,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da
publicação  da  presente  notificação,  sob  pena  de
aplicação  das  seguintes  sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

Secretária de Educação
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado: CM Hospitalar S.A
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Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de
medicamentos  e  insumos

NOTIFICAÇÃO
I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,

especialmente  no  Ofício  n°  248/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda assim, a empresa CM Hospitalar S.A,  inscrita no
CNPJ  sob o n.12.420.164/0005-80,  NÃO ENTREGOU OS
MEDICAMENTOS REQUERIDOS no pedido nº 1088/25
(Empenho  n.  2187),  deixando,  consequentemente,
de  atender  o  pactuado  em  Ata  de  Registro  n°
034G/24.  Assim,  a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções
administrativas  previstas  no  item  23  do  Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
CM  Hosp i ta lar  S .A ,  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  o
n.12.420.164/0005-80,  nos  termos  do  disposto  nos  arts.
155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA  a
entregar  os  medicamentos  requeridos  e,  querendo,
apresentar defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,  a  contar  da publicação da presente notificação,  sob
pena de aplicação das seguintes sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado: Dimeva Distribuidora e Importadora

Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

medicamentos  e  insumos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  249/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda  assim,  a  empresa  Dimeva  Distribuidora  e
Importadora  Ltda ,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  n .
7 6 . 3 8 6 . 2 8 3 / 0 0 0 1 - 1 3 ,  NÃO  ENTREGOU  OS
MEDICAMENTOS REQUERIDOS no pedido nº 1092/25
(Empenho  n.  2190),  deixando,  consequentemente,
de  atender  o  pactuado  em  Ata  de  Registro  n°

034M/24.  Assim,  a  Contratada  fica  sujeita  às  sanções
administrativas  previstas  no  item  23  do  Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda, inscrita no
CNPJ sob o n. 76.386.283/0001-13, nos termos do disposto
nos  arts.  155  a  163  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,
INTIMADA  a  entregar  os  medicamentos  requeridos  e,
querendo,  apresentar  defesa  prévia,  no  prazo  de  15
(quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  publicação da presente
notificação,  sob  pena  de  aplicação  das  seguintes
sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado: Merco Soluções em Saúde SA
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

medicamentos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  246/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  de  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda assim, a empresa Merco Soluções em Saúde SA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.  05.912.018/0001-83,  NÃO
ENTREGOU  OS  MEDICAMENTOS  REQUERIDOS  no
pedido nº 1101//2025 (Empenho n. 2204), deixando,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de  Registro  n°  034HH/24.  Assim,  a  Contratada  fica
sujeita às sanções administrativas previstas no item 23 do
Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Merco Soluções em Saúde SA, inscrita no CNPJ sob o n.
05.912.018/0001-83, nos termos do disposto nos arts. 155
a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA a entregar
os  medicamentos  requeridos  e,  querendo,  apresentar
defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da  publicação  da  presente  notificação,  sob  pena  de
aplicação  das  seguintes  sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
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se justificar a imposição de penalidade mais grave;
-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por

cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Da: Secretaria de Saúde
Ao Interessado: Microfort Informática Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

equipamentos  permanentes
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  287/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  dos  equipamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda  assim,  a  empresa  Microfort  Informática  Ltda,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.  24.675.507/0001-03,  NÃO
ENTREGOU  OS  EQUIPAMENTOS  REQUERIDOS  no
pedido  nº  1148/25  (Empenho  n.  2346),  deixando,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de  Registro  n°  008B/2025.  Assim,  a  Contratada  fica
sujeita às sanções administrativas previstas no item 23 do
Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Microfort Informática Ltda,  inscrita  no CNPJ  sob o n.
24.675.507/0001-03, nos termos do disposto nos arts. 155
a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, INTIMADA a entregar
os  equipamentos  requeridos  e,  querendo,  apresentar
defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da  publicação  da  presente  notificação,  sob  pena  de
aplicação  das  seguintes  sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
Secretária de Saúde

...........................................................................................................
Da: Secretaria de Saúde
Ao  Interessado:  Ocian  Comercial  Farmacêutica

Unipessoal  Ltda
Assunto:  Notificação  sobre  ausência  de  entrega  de

medicamentos
NOTIFICAÇÃO

I  -  Diante  dos  elementos  constantes  no  presente,
especialmente  no  Ofício  n°  239/2025  emitido  pela
Secretária de Saúde, constata-se que essa Administração
providenciou  a  adequada  requisição  de  medicamentos
registrados, tentou solucionar amigavelmente tal  caso e,
ainda assim, a empresa Ocian Comercial Farmacêutica
Unipessoal  Ltda ,  i n sc r i ta  no  CNP J  sob  o  n .
4 6 . 3 7 7 . 8 2 6 / 0 0 0 1 - 7 0 ,  NÃO  ENTREGOU  OS
MEDICAMENTOS  REQUERIDOS  no  pedido  nº
1105/2025  (Empenho  n.  2213),  deixando,
consequentemente, de atender o pactuado em Ata
de  Registro  n°  034MM/24.  Assim,  a  Contratada  fica
sujeita às sanções administrativas previstas no item 23 do
Edital.

II  –  Nesse  sentido,  pela  legalidade,  assim  como
proporcionalidade  e  razoabilidade  do  ato,  fica  a  empresa
Ocian  Comercial  Farmacêutica  Unipessoal  Ltda,
inscrita no CNPJ sob o n. 46.377.826/0001-70, nos termos
do  disposto  nos  arts.  155  a  163  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021,  INTIMADA  a  entregar  os  medicamentos
requeridos  e,  querendo,  apresentar  defesa  prévia,  no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação da
presente  notificação,  sob  pena  de  aplicação  das
seguintes  sanções:

-  Advertência,  aplicável  à  Contratada que der
causa à inexecução parcial do contrato, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

-  Multa  de  mora  de  0,5% (cinco  décimos  por
cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do
atraso,  após  o  que,  a  critério  da  Administração,
poderá  ser  convertida  em multa  compensatória  e
promovida a extinção unilateral do contrato com o
consequente  cancelamento da Ata  de Registro  de
Preços, cumulada com outras sanções (conforme 23.
1.1 e 23.1.2. do Edital).

III – Fica autorizada, desde já, vista dos autos, para
esse fim, no Departamento de Licitações de Santo Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

Secretária de Saúde
(Unidade Gestora)

PMSAPOSSE
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO:  Aditamento  de  Prazo  –  Ata  de  RP  nº.
21/2024 – Registro de Preços, aspirando a contratação de
uma empresa especializada em prestação de serviço de
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Locação de Gradil de Proteção e Praticável com montagem
e desmontagem, com o intuito de atender as demandas
das Secretarias integrantes desta Municipalidade.

DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  manifestação  das  Secretarias  solicitantes  e
parecer  jurídico,  com  fundamento  no  artigo  84  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  alterações  posteriores,  pela
competência delegada, nos moldes do Decreto Municipal nº
3 .828/2022,  AUTORIZO  O  ADITAMENTO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  POR  MAIS  12  (DOZE)
MESES,  da Ata  de  RP  nº.  21/2024,  firmado com a  pessoa
jurídica  de  direito  privado  MARCIO LUIZ  BORGES-ME,
inscrita no CNPJ sob nº12.136.260/0001-78.

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse/SP, 22 de abril de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

Secretária de Desenvolvimento Social
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

Secretária de Educação
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA DA FAZENDA
ASSUNTO:  Decisão  sobre  a  Quarta  e  últ ima

prorrogação  de  vigência  de  Termo  de  Contrato  nº
007/2021.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da unidade fiscal e gestora e parecer
jurídico,  com fundamento no artigo  57,  inciso  II,  da  Lei
Federal  nº 8.666/93 e alterações posteriores,  bem como
cláusula segunda contratual,  especialmente subitem 2.1,
pela competência a mim atribuída, nos moldes do Decreto
Municipal nº 3.828/2022, o qual ACOLHO como razão de
decidir, AUTORIZO O QUARTO E ÚLTIMO ADITAMENTO
DE  PRAZO  do  Termo  de  Contrato  nº  007/2021,  firmado
com a sociedade empresária TEC SYSTEM CONSULTORIA
E INFORMÁTICA S/S LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº
04.185.123/0001-03,  cujo  objeto  é  o  fornecimento  de
assessoria e sistema para o controle de valor adicionado ao
município,  conforme  especificações  do  edital  de  Pregão
Presencial  nº 015/2021,  pelo período de mais 12 (doze)
meses, ou seja, de 06 de maio de 2025 a 05 de maio
de 2026.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse/SP, 24 de abril de 2025.
JOÃO BAPTISTA LONGHI

SECRETÁRIO DA FAZENDA
...........................................................................................................

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
ASSUNTO: Aquisição de Materiais Hidráulicos

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial  todos  os  procedimentos  realizados  no  processo
administrativo  nº.  949/2025  e  parecer  jurídico,  com
fundamento  no  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  alterações  posteriores,  pela  competência  a
mim  delegada,  nos  termos  do  Decreto  Municipal  nº
3.858/2022,  HOMOLOGO  e  ADJUDICO  os  resultados
obtidos para a dispensa eletrônica de licitação nº 008/2025

(realizada  no  sistema  BBMNET),  consequentemente,
AUTORIZO  a contratação direta em razão dos valores a
serem, firmados com as pessoas jurídicas de direito privado
ADN  COM.  E  REPR.  LTDA,  inscrita  sob  CNPJ  nº
40.330.197/0001-41, pelo valor total R$ 2.682,00 (dois mil,
seiscentos  e  oitenta  e  dois  reais),  HIDROSANU
SOLUÇÕES  PARA  CONSTRUÇÃO  E  SANEAMENTO
LTDA, inscrita sob CNPJ nº 29.175.860/0001-48, pelo valor
total de R$ 1.272,66 (hum mil, duzentos e setenta e dois
reais e sessenta e seis centavos), visando a Aquisição de
Materiais  Hidráulicos,  conforme  Nota  de  Reserva  nº
123/2025.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2.025.
JOSÉ RICARDO CORTEZ

PREFEITO MUNICIPAL DE S A POSSE
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2025
PROCESSO Nº 1461/2025
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto  nesta Prefeitura,  a
Concorrência Pública nº 003/2025.

Objeto: Contratação de empresa para elaboração
de relatório de auditoria independente do processo
de implantação do Parque Municipal São Judas Tadeu
no  Município  de  Santo  Antônio  de  Posse/SP,  de
acordo  com o  ANEXO I  –  Termo  de  Referência  e
demais condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 09 de junho de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
RONALDO APARECIDO FERREIRA
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
...........................................................................................................

DISPENSA ELETRÔNICA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025
PROCESSO Nº 1552/2025
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto  nesta Prefeitura,  a
Dispensa Eletrônica nº 009/2025.

Objeto: Aquisição de crachá com cordão para a
Secretaria de Desenvolvimento Social e a Secretaria

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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de  Saúde  do  Município  de  Santo  Antônio  de
Posse/SP,  de  acordo  com o  ANEXO I  –  Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 07 de maio de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025
PROCESSO Nº 1454/2025
TIPO: Menor Valor Global
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 047/2025.

Objeto:  Contratação  de  empresa,  especializada
em TI, para a prestação de serviços de manutenção e
expansão  da  infraestrutura  da  Secretaria  de
Segurança Pública do município de Santo Antônio de
Posse/SP,  de  acordo  com o  ANEXO I  –  Termo de
Referência e demais condições estabelecidas neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 21 de maio de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025
PROCESSO Nº 1457/2025
TIPO: Menor Valor por Lote
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 049/2025.

Objeto: Aquisição de uniformes para a Secretaria
de  Serviços  Públicos  e  Meio  Ambiente  e  aventais
para as cuidadoras da Secretaria  de Educação do
Município de Santo Antônio de Posse/SP, de acordo
com o  ANEXO I  –  Termo de  Referência  e  demais
condições estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 16 de maio de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
DANILO LINARES
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E

MEIO AMBIENTE
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025
PROCESSO Nº 1543/2025
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antônio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados que se encontra aberto nesta Prefeitura, ao
Pregão Eletrônico nº 057/2025.

Objeto:  Aquisição  de  09  PlayGrounds  para
unidades escolares do Município de Santo Antônio de
Posse,  de  acordo  com  o  ANEXO  I  –  Termo  de
Referência e demais condições estabelecidas neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 19 de maio de 2025 , às 09:00 horas, no
site da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de
2025 .

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025
PROCESSO Nº 1542/2025
TIPO: Menor Valor por item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 056/2025.

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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Objeto:  Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de
Materiais  de  Construção  -  Desertos/Fracassados  do  PE
003/2025,  para  atender  as  Secretarias  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, de acordo com o ANEXO I – Termo
de  Referência  e  demais  condições  estabelecidas  neste
edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 14 de maio de 2025, às 09:00 horas, no site
da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de 2025.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
DANILO LINARES
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E

MEIO AMBIENTE
MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025
PROCESSO Nº 1544/2025
TIPO: Menor Valor por Item
A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de

Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 058/2025.

Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos para o
Centro de Castração, de acordo com o ANEXO I – Termo
de  Referência  e  demais  condições  estabelecidas
neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 19 de maio de 2025, às 09:00 horas, no site
da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de 2025.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
Graziela Cristiane de Lima
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025
PROCESSO Nº 1659/2025
TIPO: Menor Valor Global

A  Prefeitura  do  Município  de  Santo  Antonio  de
Posse/SP,  torna  público  e  para  conhecimento  dos
interessados  que  se  encontra  aberto  nesta  Prefeitura,
Pregão Eletrônico nº 062/2025.

Objeto: Registro de preços visando a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços
de  locação  de  grupos  de  geradores  de  energia
elétrica com potência mínima de 100,150,180 e 300
KVA, sendo diárias de 12 horas, incluindo transporte,
mão  de  obra,  materiais  e  acessórios  para  seu
funcionamento,  com  atendimento  parcelado  a
diversos  eventos  promovidos/apoiados,  por  um
período de 12 meses, de acordo com o ANEXO I –
Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas  no  edital .

A data da sessão pública para a disputa de preços se
dará no dia 16 de maio de 2025, às 09:00 horas, no site
da BBM Net www.novobbmnet.com.br

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no
Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse,
situado  na  Praça  Chafia  Chaib  Baracat,  nº  351,  Vila
Esperança  em  Santo  Antônio  de  Posse  -  SP,  CEP
13.831-024,  ou  nos  sites  www.pmsaposse.sp.gov.br  e
www.novobbmnet.com.br  onde  os  interessados  poderão
retirá-lo a partir das 17:00 horas do dia 29 de abril de 2025.

Publique-se
Santo Antônio de Posse, 28 de abril de 2025.
Cristiano de Moraes Viçencotti
Secretário de Governo
Maracy Cristina Pavanello de Souza
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1013/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de
equipamentos permanentes para Secretaria de Saúde do
município de Santo Antônio de Posse/SP.

Ata de Registro de Preços n° 022A/2025.
Empresa: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita

no CNPJ sob nº 46.368.367/0001-63

http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
http://www.pmsaposse.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br
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O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 25.250,72 (Vinte e cinco mil, duzentos
e cinquenta reais e setenta e dois centavos). O prazo
de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  sua  assinatura,  a
iniciar-se em 14 de abril de 2025, encerrando-se em 13
de abril de 2026,  podendo ser prorrogado por idêntico
período,  nos  moldes  do  art.  84  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1013/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de
equipamentos permanentes para Secretaria de Saúde do
município de Santo Antônio de Posse/SP.

Ata de Registro de Preços n° 022B/2025.
Empresa:  CH3  ELETRO  E  ELETRONICOS  LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 39.581.101/0001-39

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$ 6.450,00 (Seis  mil,  quatrocentos  e
cinquenta  reais).  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 14 de abril de
2025, encerrando-se em 13 de abril de 2026, podendo
ser prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84
da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2025  –  Processo

Administrativo  nº  1013/2025.
Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio

De Posse.
Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de

equipamentos permanentes para Secretaria de Saúde do
município de Santo Antônio de Posse/SP.

Ata de Registro de Preços n° 022C/2025.
Empresa:  HEWLLEX  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS

ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
97.519.539/0001-93

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 25.080,00 (Vinte e cinco mil e oitenta
reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura,  a  iniciar-se  em  14  de  abril  de  2025,
encerrando-se  em 13 de  abril  de  2026,  podendo  ser
prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84 da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1013/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de
equipamentos permanentes para Secretaria de Saúde do
município de Santo Antônio de Posse/SP.

Ata de Registro de Preços n° 022D/2025.
Empresa: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
32.593.430/0001-50

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços  é  de  R$  42.500,00  (Quarenta  e  dois  mil,
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quinhentos  reais).  O  prazo  de  vigência  desta  Ata  de
Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura, a iniciar-se em 14 de abril de
2025, encerrando-se em 13 de abril de 2026, podendo
ser prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84
da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1013/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto:  Registro  de  preço  para  aquisição  de
equipamentos permanentes para Secretaria de Saúde do
município de Santo Antônio de Posse/SP.

Ata de Registro de Preços n° 022E/2025.
Empresa:  RODRIGO TORRES  FONSECA,  inscrita

no CNPJ sob nº 18.175.211/0001-20

O  valor  total  registrado  desta  Ata  de  Registro  de
Preços é de R$ 13.490,00 (Treze mil, quatrocentos e
noventa reais). O prazo de vigência desta Ata de Registro
de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, a iniciar-se em 14 de abril de 2025,
encerrando-se  em 13 de  abril  de  2026,  podendo  ser
prorrogado por idêntico período, nos moldes do art. 84 da
Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.
GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 045/2025
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,

DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE

CONTRATADA:  APOIOPLUS  CONSULTORIA  E
SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA,  CONTRATADA,
inscrita no CNPJ n° 27.462.499/0001-05.

OBJETO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR
MAIS 12 (DOZE) MESES.

A vigência do presente contrato terá seu término 19
de abril de 2026.

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022, CONTRATO DE
Nº  016/2022  –  Contratação  de  serviços  profissionais
técnicos especializados de consultoria e assessoria na área
Gestão  da  Assistência  Social,  implantação  de  atividades
sócio  assistenciais  de Proteção Social  Especial  e  Básica,
inclusive os controles e ações governamentais envolvendo
o  Terceiro  Setor  (termo  de  colaboração  e  termo  de
fomento) , capacitação dos atores do SUAS, dos Conselhos
de Direitos e rede socioassistencial, consultoria em gestão
orçamentária  cofinanciada  entre  os  entes  públicos,
r e s p a l d a n d o  e  a s s e s s o r a n d o ,  j u r í d i c a  e
administrativamente, em observância ao Direito Público e
Gestão  do  SUAS,  junto  às  necessidades  da  Diretoria
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

SANTO ANTONIO DE POSSE / SP, 28 de abril de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 046/2025

NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  84,  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA:  BIANCHIN COMÉRCIO E  SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.234.488/0001-52.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12
(DOZE) MESES.

Novo prazo de vigência até 23 de abril de 2026.
LICITAÇÃO:  Pregão  Eletrônico  nº  021/2024,  Ata  de

Registro  de  Preço  N°  020/2024  –  Registro  de  Preços,
visando  a  aquisição  de  kits  de  material  escolar  para
atender as necessidades dos alunos da rede municipal de
ensino, de Santo Antônio de Posse/SP.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 28 de abril de 2025.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 048/2025

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,
DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: UNISEPE UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES
DE SERVIÇO, ENSINO E PESQUISA LTDA,  inscrita  no
CNPJ/MF sob n° 67.172.676/0001-33.

OBJETO: ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO 12 (DOZE)
MESES.
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PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 23 DE ABRIL DE 2026.
LICITAÇÃO:  Chamamento  Público  nº  001/2023,

CONTRATO  N°  026/2023  –  CREDENCIAMENTO  DE
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PARA CONCEDER BOLSAS DE
ESTUDOS  INTEGRAIS  PARA  ESTUDANTES  DE  CURSOS
TECNÓLOGOS EM SANTO ANTONIO DE POSSE, OU AINDA,
CURSOS À DISTÂNCIA (EAD), COM DURAÇÃO MÁXIMA DE
02(DOIS  ANOS),  REGULARMENTE  AUTORIZADOS  PELO
MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO,  NOS  TERMOS  DA  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  002  DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2022.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP, 28 de abril de 2025.
MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
...........................................................................................................

(publicação por omissão)
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE –

SP
EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO N. 002/2025

Doadora:  Prefeitura Municipal  De Santo Antônio De
Posse.

Donatários:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS (APAE) DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE.

Objeto: Doação de um veículo Toyota Corolla XEI 2.0,
Flex.  Modelo  2013/2014,  Placa  EHE-8085,  RENAVAM  N°
00596434910, sem qualquer ônus a essa municipalidade.

Os  custos  diretos  e  indiretos  para  remoção  e
transporte dos referidos bens ficam a cargo da DONATÁRIA,
não cabendo nenhum ônus essa municipalidade DOADORA.

Santo Antônio de Posse/SP, 27 de fevereiro de 2025.
JOSÉ RICARDO CORTEZ
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE

POSSE/SP
EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2025

Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.919/2023, a Prefeitura
de Santo  Antônio  de  Posse/SP  torna  público  o  presente
extrato de contratação.

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1482/2025
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE
LOCADOR:  LEANDRO NARCISO MALANDRIN,  portador

do CPF N° 302.xxx.xxx-70 e RG N° 34.xxx.xxx-9, e PATRICIA
REGINA MALANDRIN, portadora do CPF N° 137.xxx.xxx-33 e
RG N° 250.xxx-85.

REFERE-SE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  DESTINADO  AO
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  -  CREAS,  imóvel  localizado  na  Rua:  Geraldo
Grimaldi,  nº  62,  Bairro:  Jardim  Maria  Helena,  CEP:
13.832-010,  na cidade de Santo Antônio de Posse/SP,  a
iniciar em 25 de abril de 2025,  data da assinatura do
contrato, e encerrando-se em 24 de abril de 2026.

Valor mensal R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Santo Antônio de Posse/SP, 28 de abril de 2025.
SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE - SP
EXTRATO DO CONTRATO

Nos  termos  do  artigo  91,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decreto
Municipal  nº.  3.919/2023,  a Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP
torna público o presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  005/2025  –  Processo  Administrativo  nº
256/2025.

 Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse.
Objeto: Contratação  de  empresa  para  locação  de  Desktops  para
atender ao Paço Municipal.
Contrato n° 011/2025.
Empresa:  XEROGRAFIA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 04.911.191/0001-02

O  valor  total  registrado  deste  Contrato  é  de  R$  763.998,84
(Setecentos e sessenta e três mil,  novecentos e noventa  e
oito reais e oitenta e quatro centavos).  O prazo de vigência
deste Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da
data  de  sua  assinatura,  a  iniciar-se  em  16  de  abril  de  2025,
encerrando-se em 15 de abril de 2028, podendo ser prorrogado por
idêntico  período,  nos  moldes  do  art.  107  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 29 de abril de 2025.

JOÃO BAPTISTA LONGHI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

Página 1 de 1
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Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 533/2025
OBJETO:  Registro  de  Preços  visando a  aquisição  de

gêneros alimentícios estocáveis – Desertos e Fracassados
do  PE-129/2024  para  atender  todas  as  Secretarias  do
Município  de Santo Antônio de Posse,  de acordo com o
ANEXO  I  –  Termo  de  Referência  e  demais  condições
estabelecidas neste edital.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  processo

administrativo nº. 533/2025, em especial ata da sessão de
licitação,  bem como pareceres da unidade De Educação
Requisitante (Setor de Merenda) e jurídico anexado, no uso
da competência que me fora atribuída, com fundamento no
inciso IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e posteriores
alterações,  HOMOLOGO  E  ADJUDICO  os  resultados
proferidos na Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico n°
014/2025,  cujo  objeto  Registro  de  Preços  visando  a
aquisição de gêneros alimentícios estocáveis – Desertos e
Fracassados  do  PE-129/2024  para  atender  todas  as
Secretarias do Município de Santo Antônio de Posse,  de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais
condições  estabelecidas  neste  edital,  para  as  empresas
vencedoras CCF NUTRI EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob
nº  22.516.278/0001-59,  MARTINUCI  COMÉRCIO  E
REPRESENTAÇÕES  E  PRODUTOS  ALIMENTICIOS  EM
G E R A L -  E P P ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
18+097.272/0001-17, NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  03.612.312/0001-44,  SÃO
JERONIMO  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  18.702.840/0001-61,que
apresentaram  as  propostas  eleitas  vencedoras,  ficando
autorizada, portanto, a celebração das Atas de Registros
para o objeto do certame

II – Publique-se.
Santo Antônio de Posse / SP, 25 de abril de 2025.

MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GRAZIELA CRISTIANE DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARACY CRISTINA PAVANELLO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SILVANA PINCK CORTEZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9000 – Cep 13831-024 

Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Com fundamento na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO a licitante 

vencedora, ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 41.950.966/0001-77, no item abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos 

que constam do Contrato do Pregão Eletrônico, cujo teor integra este ato para todos os 

efeitos de direito do Pregão Eletrônico N° 041/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1319/2025, cujo objeto é a Aquisição de 04 (quatro) rádios transceptor digital móveis Motorola 

DEM400 VHF para uso da Defesa e Guarda Civil Municipal (GCM) vinculadas à Secretaria 

Municipal de Segurança Pública do Município de Santo Antônio de Posse/SP, ficando 

autorizada, portanto, a celebração do Contrato para a aquisição do objeto do certame. 

 

 

Santo Antônio de Posse/SP, 28/04/2025 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANCO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ALISTAMENTO
MILITAR

ATÉ 30 DE JUNHO
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ATÉ 
30 DE ABRIL

I N S C R I Ç Õ E S  P R O R R O G A D A S  

|
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ATÉ 30 DE MAIO
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